
 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL  

 

MOÇÃO Nº          , DE 2003. 

(Do Sr. NELSON MARQUEZELLI)  
  
  
Conclama o Governo  e o Parlamento brasileiro a contestar nos fóruns 
internacionais (MERCOSUL e OMC)    a edição   da Lei n º 25.715, do 
Parlamento da República da Argentina, que aprovou uma sobretaxa 
de proteção de 20% (vinte por cento) sobre a importação de açúcar, 
trazendo  graves repercussões para as exportações brasileiras e 
principalmente pela quebra de confiança comercial na política comum 
do MERCOSUL.  
  
  

 
Nós, Parlamentares da Comissão de Agricultura e Política Rural  

da Câmara dos Deputados da República Federativa do Brasil:  
  

Considerando que os exportadores brasileiros de açúcar  e, 
conseqüentemente, toda a cadeia sucroalcooleira  nacional  irá  sofrer  
com  imposições  de sobretaxas sobre o nosso açúcar pelo governo  
argentino, causando queda de renda de nossos produtores, a 
deterioração da balança comercial entre os dois países e a diminuição 
dos empregos no campo. 
  

Salientando que a base de qualquer imposição tarifária esbarra 
na política comum do MERCOSUL  . 
  

Lembrando que a República Federativa do Brasil, devido à 
competência dos seus usineiros e trabalhadores, tornou-se o maior 
produtor mundial de açúcar, sem a utilização de subsídios e 
artificialismos legais. 
  

 
 



 
 
 
Destacando que o setor sucroalcooleiro gera milhões de 

empregos no Brasil, fortalecendo a nossa balança comercial. 
 

Ressaltando que o Brasil importa mais de 2,5 bilhões de dólares 
por ano em produtos da Argentina, ajudando-a, sobremaneira, a 
estancar a sua grave crise comercial e financeira. 
 

Recomendamos ao Governo Brasileiro, com o total apoio da 
Comissão de Agricultura e Política Rural da Câmara dos Deputados, o 
pedido de intervenção do Tribunal de Apelação Permanente  do 
MERCOSUL e, simultaneamente, peça a abertura de um painel na 
Organização Mundial de Comércio,  para julgar os subsídios diretos 
dado pelos argentinos aos produtores de açúcar, com a  imediata 
aplicação de direitos compensatórios sobre produtos argentinos. 
  

Conclamamos ao Governo  e ao Parlamento  Brasileiro  a cerrar  
fileiras contra a tentativa do restabelecimento dessa malsinada 
SOBRETAXA aplicada ao AÇÚCAR BRASILEIRO e enviar ao 
Embaixador brasileiro em Buenos  Aires , Embaixador José Botafogo 
Gonçalves, a nossa mais veemente repulsa quanto aos 
inconseqüentes procedimentos legislativos do parlamento argentino, 
que traí todos os princípios definidos no Tratado de Assunção e da 
boa confiança entre o Brasil e a Argentina .               
  
  

 
 
 

Sala da Comissão, em 18 de março  de   2003 
 
 
  

Deputado Nelson Marquezelli 
PTB - SP 

 


